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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO W1,98/2005 

	

Abre Crédito 	Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.668 de 
16 de dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

1100 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES,  
1110 - DIVISÃO DE ESPORTES 

- FONTE 1000 
1110.2781100252.948 - Manutenção das Ativ. Desportivas e Recreativas 

794/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  

1500 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
1502 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

FO.NTE.1000 
1502.0412200532.069-SéíviçOS 	 Conti de Veículos 

349/3.3.90.30 Material de Consumo -  — 
' T OTAL  - 

" 

Art. 	Nos termos c[a,Instry,aoil,(Niaturáza Contábil e Financeira 
com vistas a -apedériçoár 	-a'bOriida-r4rantO"''dá, éXecüção-• Orçamentária - 
PROCEDIMENTOS_.CONTÁREIS;_frE,'FINANdEl 	!'SIM/AM-2005,--  expedida pelo 
Tribunal de Contas dESifadb-  .eld-..Paraná» i(At'sú-nt3 6. item 6-1) fica reduzida 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento Geral do Município do corrente exercício 
financeiro: 

Unidade Gestora: 
60.00 - SERAUPA-SERV. AUTÁRQUICO-DE PAVIMENTAÇÃO 
60.01 - Diretoria Administrativa e Financeira 
1001 - RECURSOS DO TESOURO -(DESCENTRALIZADOS) 

Exercício Corrente 
041220047.2.105 - Manutenção dos Serviços de Execução de Obras 

	

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 	 70.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de novembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeito Municipal 

PEDRO ARILDO RU I Z FILHO 
Secretário de Administração 

20.000,00 

50.000,00 
70.000,00 
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